
MUNICÍPIO DE POMBAL

MoDIFICAçÃO O O C ONTRATO INTERADMINISTRATIVo

Considerando que, nos termos do Contrato Interadministrativo celebtado em 22 de

)unho de 2016, se encontÍa prevista a possibilidade de proceder à modificação do mesmo,

"(...) po, acordo enlre as Partes, sempre que se ueifique qile as nrcunstâncias em qile as mesmasfundararn

os termos em qne operaia a delegação de compüências tenham slÍ"do uma alteração anormal e impreuisí-

uel, e desde que a exigênda das obigações por si assumidas afete grauenente os prindpios da pmssecação do

interesse público, da continuidade da prestação do seraiço público, e da necessidade e suficiênda dos recur-

sos." 16. n.o I da Clásasala 18" do Contrato Interadministratiao);

Considerando que é intenção do Município de Pombal reduzir 
^ 

c rg de combus-

tível, de acordo com as orientações estratégicas do Instituto Nacional de Conseryação da

Natureza e Florestas;

Considetando que, em momento ulterior à celebração do aludido Conúato Inter-

administrativo, se veio a venftcar que as âreas cuia gestão de combustível foi inicialmente

definida, não correspondem às necessidades reais manifestadas;

Considerando que, apesar das partes teÍem congtegado esforços no sentido de exe-

clcrt^r a, gestão de combustível nas áreas prioritánas, afigura-se necessário estender o âmbito

de atuação a outrâs igualmente carenciadas de manutençào;

Considerando que as Juntas de Freguesia/Unã,o de Fteguesias se vêem, náo raras

vezes, confrontadas com consúangimentos a nível financeito, que, inevitavelmente, cofldi-

cionam a sua atuação neste particular, pois que têm de proceder à execução dos trabalhos a

expensâs suas, uma vez que a previsão da transferência dos recursos financeiros, nos teÍ-

mos dos Contratos Interadministrativos celebrados, apeÍras é efennda após a apresentação

dos relatórios de execução a que alude a Cláusula / 3";
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Considerando que o escopo subjacente à delegação é, nos termos da lei, o de garan-

tir o não aumento da despesa, o aumento da eficiência da gestão dos recursos, bem como

os ganhos de efrcácia, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações e a

tacionahzação de recursos disponíveis ($, n.o ) do artigo 115" do citado diploma legal e preâmbulo do

Demto-I-,ein.'83/20ll,dt2Sdrmaio,qrrcintroduziuasmaisrecentesalterações aoDecreto-l-,ein."124/2006,de

28 dejunho);

Considerando que se afigura pertinente redefinir o modelo de transferência dos

recuÍsos financeiros, de modo a aglizar todo o procedimento, e

Considerando ainda que a moüfrcação do Contrato Interadministrativo oportunâ-

meflte celebrado garanitâ a continüdade de ptestação de um serviço público de qualidade;

Entre:

A QÍMARA MUNICIPAL DE POMBAL, na quaüdade de órgão executivo do

Município de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 334 562, com sede

no Largo do Catdal, 3100-440 Pombal, com o endereço eletrónico geral@crn-pombal.pt, ora

representada pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Alves Mateus, no uso das competências

previstas nas alíneas a) e c) do n.o / e na alínea fl do n.o 2 do aftigo 35." do Anexo I da l-.ei n."

7 5 / 201 3 , de I 2 de setembrl de ora em diante designada apenâs por Primefua Outorgante, e

A JUNTA DE FREGUESIA DE ABIUL, Pessoa Coletiva de Direito Público

número 507 531 302,com sede na Rua dos Mouros, 3100-012 Abiúl, endereço eletrónico

fieguesia.abiul@mail.telepac.pt, neste âto representada pela Senhora Presidente Sandra

Cristina Costa Bartos, no uso das competências pÍevistâs nas a/íneas a) e g do n.o / do artigo

/8." do Anexo I da bi n.'75/20/3, de /2 de setembro, de ora em diante designada apenâs por

Segunda Outorgante
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- 
é 

^coÍdada 
a modifrcação do conúato interadministrativo celebrado em 22 de

junho de2076, que se rcgerâ pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1."

Obieto

A modificação que se pretende opeÍar tem por obieto a alteraçào do Contrato Inter

administrativo, celebrado em 22 de )unho de 2076, que se consubstancía na alteração do

respetivo Anexo I e da redação das Cláusuks 3o e í0".

Cláusula 2."

Álteração do Ánexo I

O Anexo ,I ao Contrato Interadministrativo deverá considetar-se integralmente

substituído pelo Anexo l ao presente instrumento.

Cláusula 3."

Alteração da Cláusula 3"

Por força do presente, as partes outorgantes acotdam em alterar a rcdação da C/áu-

sala 3" do Contrato Interadministrativo, nos seguintes termos:

Cláusula 3.'

(...)

1.(...)

2. (...)

3. O elenco â que se alude no número anterior podetá ser objeto de atwahzaçào

anual, tendo por base critérios associados ao histórico de incêndios, átea atüda, topogtafit

dos tertenos e PeÍcentagem de área florestal, suieita a tprovaçào poÍ parte da Primeira
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Outorgante, mediante informação técnica fundamentada a elaborar pelos serviços que têm

afeta a função de acompanhamento dos trabalhos de gestão de combusúvel.

4. (...)

Cláusula 4."

Alterução da Cláusula 10"

A Primeira e a Segunda Outorgantes acordam, alnda, em alterar a redação da Ctáu-

sula 10" do Contrato Interadministrativo, nos termos que se seguem:

Cláusula 10.'

(...)

(...)

,)(.)

b). (. . ,)

y'. Proceder à transferência bancána de 50% das verbas apuradas, nos termos da

C/áusula To,tendo por refetência as âreas estimadas e constantes do Anexo I, até ao dia 15

(quinze) de março de cada ano, sendo que o pagâmento das restantes veÍbas deverá ser

efetuado até ao dia 10 (dez) do mês seguinte àquele em que tiverem sido apresentados os

telatórios â que se alude na Cláusula / 3o, para conta â indicar pela Segunda Outorgante, não

podendo, em câso algum, o cômputo geral das áreas resultantes da apresentação dos relató-

rios ultrapassar em mais de 70o/o as áteas indicadas no Aruexo I;

d).( )

Cláusula 5."

Procedim en to excecional
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Sem ptejuízo da alteração a que se alude na cláusula anterior, no ano de 201.7, a

transferência do valor correspondente â 5070 das verbas apuradas, nos termos da Cláusu/a

7'do Contrato Interadministrativo, tendo por referência as áreas estimadas e constantes do

Anexo I, serâ efetuada por parte da Primeira Outorgante na data da .outorga do presente

acotdo.

Cláusula 6."

Yigência

O período de vigência da modificação coincide com a dutação do Contrato Intet-

administrativo.

Cláusula 7."

Fonna

Â ptesente modificação reveste a forrna escrita, conforme defrnido no n.o 2 da Cláu-

sula I8'do Contrato Interadministradvo celebrado em22 de junho de 201,6.

Cláusula 8.'

Publicidade

Â modificação do Conúato Interadministtativo será alocada no portal do Municí-

oio de Pombal íurv'w.cm-oombal.ot).

Cláusula 9."

Entada em uigor

À presente modificação entÍa em vigor após a tespetiva aprovação pot parte dos

órgãos Âssembleia de Fteguesia e Assembleia Municipal.
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esu,\"(^
(Sandra Cistina CosÍa Banos, na qaalidade de Pnsidente da JunÍa de Freguuia de Abiúl)

MUNICÍPIO DE POMBAL

Pombal, 23 de junho de 201,7

na qualidade de Pnsidente da Câmara Municipal de Ponbal)
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ANEXO I
Vias obieto de interuenção

(Cláusula 3)

Freguesia
Nome Rede Viá-

tlâ
Cumprimento

ím)
Area Inter-
vencão íha)

Ácea Total (ha)

Àlmagreira

Portela - Carrascos
(AL1) 300m 0,óha

17,1

Almagreira - Netos
(N-2) 1050m 2,1h2

Àlmagreira - Porte-
la (AIJ) 1700m 3,4ha

Vascos - Rua da

Portela (AL4) 450 0,9ha

Portela - \tale
Nabal (AL5) 700m 1,,4ht

Carrascos - Pinga-
relhos (ÂL6) 1.200m 2,4ha

Pingarelhos - Paço
(AL7] 700m 1,4ha

S. João da Ribeira -
Grcgórios de Cima

(AL8)
850m 1,7ha

Banos daPaz -
Reis de Cima (AL9) 1600m 3,2ha

Âbiul

Gaiteiro - \'ale da

Porca (AB1) 1000m 2ha

73,2

Vale Figueira -
Lagoa Sta. Catar:na

(AB2)
600m 7,2ha

Tissuaria - NIarco
da Pioa (AB3) 1700m 3,4ha

Castelo - Abiul
(AB4) 1200rr, 2,4ha

Cancelinha - Zam-
buiais íAB5)

1500m 3ha

\rale da Porca -
Zambulais (A86) 600m 1,2ha

Carnide
NÍendes - \rale das

NÍoitas (CN1) 600m 7,2ha 10,9

Escoura - Feteira
(cN2) 850m 0,9ha

Camide de Baixo -
Escoura (CN3) 600m 1,2ha

Feteira - \rale da

Cabra (CN4) 1150m 2,3ha

\/ale Cinzeiro -
Camide de Cima

(CN5)
700m 1,4ha

\/ale do Freixo -
Cabeça Gorda

(CN6)
250lr, 0,5ha

Cabeca Gorda - 600m 1.2h2
N{artim
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(cN7)
Outeirada (CN8) 400m 0,8ha

Vale do Freixo -
Rua da Àreia Gorda

(CN9)
700m 1.,4ha

Carriço

Alhais - S. Jorge
íCAR1)

1600m 3,2ha

13,8

Claras - Àlhais
(CAR2) 1900m 3,8ha

Fontinha - Âlhais
(CAR3) 500m tha

Lagoa do Boi -
Silveirinha Pequena

(CAR4)
1200m 2,4ha

NÍatos do Carriço -
Casas Brancas

íCAR5)
800m 1,6ha

Àntões - Rua de S.

Lourenco (CAR6) 900m 1,8ha

Louriçal

Àntôes - Rua de S.

Lourenço (LRl) 750m 0,75ha

13,4

Estrada Fonte da

Pedra - IC8 (LR2)
1200rr. 2,4ha

Fonte da Pedra -
Ântões (LR3)

1.200rr, 2,4ha

Ribeira St. Âmaro -
rc8 (LR4)

450m 0,gha

Foitos - Serafim
(LRs)

450m 0,9ha

Seraír.m - Zott
Industrial (LR6)

450m 0,9ha

Zona Industrial -
Cavadas (LR7)

1700m 3,4ha

Cavadas - \talari-
nho (LR8)

450m 0,9ha

Estrada Fonte da

Estrela (LR9)
400m 0,8ha

Nleirinhas

Colégio João de

Barros - Rua do
Campo de Futebol

(MRl)

750m 1,5ha 11.1

Rua da Lagoinha -
Travessa Sul do
Covão íMR2)

550m 1,1ha

Àreeiro - Lirnite
Freguesia Carnide

O\,IR3)

250rrr 0,5ha

Travessa das Covi-
nhas - Belauto

(IvIR4)
450m 0,9ha
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Rua da Lade:ta
rMR5)

650m 1.,3ha

Rua dos Olheiros
(MR6) 630m 0,ó3ha

Rua da Calçada -
Outeiro da Ranha

(MRO
300m 0,6ha

Rua S. José - Rua S.

Francisco (IVÍR8) 1500m 3ha

Rua Yirgilio Frago-
so - Outeiro da
Ranha (]VIR9)

2OOm 0,4ha

Rua Cemitério -
Travessa Covinhas

MRlO)
600m 1,2ha

Pelariga

Salgueiro - Chame-
ca da Redinha

(PL1)
1050m 2,1ha

10,ó

NÍontes Yerigo -
Estrada Pousadas

\redras íPL2)
400m 0,8ha

Matosos - Àgr^
Travessa íPI3) 900m 1,8ha

Nlachada - Nlatosos
(PL4) ó50m 7,3ha

Rua do \reirigo
(PL5) 800m 1,6ha

Parque NÍerendas
Pelariga - Nlatosos

(PIÍ)
1500m 3ha

Pombal

Coqueiros - trÍalhos
(PB1) 1200m 2,|ha

14,9

Àfonsos - NÍalhos
(P82) 550m 1,lha

IÍonte da Cavadi-
nha - Crespos

(P83)
1000m 2ha

Grarrja - Cotrofe
(P84) 400m 0,8ha

Leais - Águas Fér-
reas (PB5) 1ó00m 3,2ha

Âguas Férreas -
Lirnite de Freguesia

\/ermoil íPB6')
1700m 3,4ha

Vale de Nogueira
(PB7] 400m 0,8ha

Carv'alhais de Crma

- Catela (PB8) 1200m 1,2ha

Redinha

Ânços - Poios
(RD1) 13-50m 2,7ha

10,6

Poios - Barbosa
(RD2) 1350m 2,7ha

Jagardo - Pousadas
Yedras (Rf)3) 1950m 3,9ha

Barbosa - Carun-
cho (RD4') 350m 0,35ha

Caminho Florestal 450m 0,9ha

9
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Caruncho (RD5)

UF(}ININI

Boiças - Escoura
(GIM1) 1500m 3ha

17,2

NÍata NÍourisca -
Pintos (GIM2) 700m 1,4ha

Pintos - Porto
Lameiro (GIM3) 250n 0,5ha

Porto Lameiro -
Vale Sobreira

(GIM4)
750m 1,5ha

Ratos - \rale
Sobreira (GIMS) 700m 1.,{ha

I\Íata NÍourisca -
\rale Sobreira

(GIM6)
950m 1,9ha

Ilha Baixo - Rosa-
dos (GIM7) 750m 1,5ha

Ilha Baixo - Casal

da Clara (GIM8) 900m 1,8ha

Ilha llaixo - Porto
Lameiro (GIM9) 1000m 2ha

Biqueiras - Carriços
(GIM1O) 1100m 2,2ha

UFSSÀ

Santiais - Lirnite
Freguesia \rila Cã

(SSA1)
650m 7,3ha

18,5

NÍendrica (SSÂ2) 800m 1,,6ha

Cartana - Âlberga-
ria dos Doze

(SSA3)
1700m 3,4ha

Ca:.tarra - Limite
Concelho (SSA4) 1200rr, 2,4ha

Cemitério Âlberga-
ria dos Doze -

Nlurzeleira (SSA5)
7200rr, 2,4ha

Breio - Barrinho
(S5A6) 800m 1,6ha

Brejo - Àmiais
(SSA7] 750m 1,5ha

Casal do Gaio -
Bica (SSA8) 250rr. 0,5ha

Serra de Bonha -
Gavána (SSA9) 700m 7,4ha

Serra de Bonha
Pinhete (SSA10) 1200m 2,4ha

\rermoil
N{ata Casal Galego

- Rua dos Comba
tentes [VMl)

1900m 3,8ha

14,4

Rua Casal Bemardo

- Sobral ffM2) 500m tha

Venda Nova -
Limite Freguesia
Nteirinhas (VM3)

500m 0,5ha

NIata Casal Galego

- Estrada Troncão
Parque [VM4)

600m 7,2ha

l0
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'v

\renda Nova -
Limite Freguesia
Pombal (VIvÍs)

1250rn 2,5ha

Calvaia - Rua do
Sol (VM6) 300m 0,6ha

Estrada de Soure -
Fonte da Saúde

fvlvlT)
1600m 3,2ha

ÀÍatos da Ranha -
Rua dos Balinhos

rvlvI8)
350m 0,7ha

Estrada de Soure -
Nlaranho fVM9)

450m 0,9ha

\/ila Câ

Fontinha - Limite
Freguesia UFSSÀ

rvLl)
700m 1,4ha

16,4

Pipa - \'iuveiro
fl/L2\ 1200m 2,4ha

NÍarco da Pipa -
Fontinha (VL3) 1700m 3,4ha

N{arco da Pipa -
Pipa (VL4) 1000m 2ha

NÍarco da Pipa -
\rale Bom (YL5) 1050m 2,1ha

Outeiro - Cruz do
ÀÍorto ffL6)

800m 1,6ha

Rua ÀÍãe de Àgua -
\rale Bom ffLf 400m 0,8ha

Viuveiro - Fonti-
nha (VL8) 800m 1,6ha

Rua do Canto -
Cemitério Fontinha

ryL9)
550m t,lha

Totais 91200m 782,1ha

ll
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Freguesia de Abiul

----- Joaquinr Manuel Luís Agostinho, Presidente da Assembleia de Freguesia de

Abíul; Certifica para os deviclos efeitos que, na reunião daquele órgão delibcrativo.

realizada n{r dia 2l de Abril pelas vinte e uma horas e quinze minutos no Edificio, sede

da junta de Freguesia de Abiul. tbi tomada a seguinte deliberação: ---*--------

----- Foi apresentado para apreciação e votâção Minuta de Modificaçâo do Contrato

InterAdminisffativo, relativo às Faixas de Combustível, a realizar som o Município dr
Pombal e o qual foi aprovado por unanimidade.----

Abiul,26 de abril de}Afi

O Presidente da Freguesia

{Joaquim M. L. Agostinho)




